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o vereador JosÉ EMlolo cÁLAzANs, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

Inüi0a ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos - Senhor .lOSÉ SOeReS PEREIRA, no
intuito de rcalizaÍ a estudos visando implantar fab€ de pedestre no entorno da
Praçê Calixto Rossafa Garcia, mais conhecida como "Praça da Bela Vista".

ffiItrIOÀTIVÀ:

Faixa de segurança ou faixa de pedestÍes é o termo que designa uma
sinalização horizontal constituída por uma série de faixas que delimitam a área
determinada para a travessia de pedestre pelas ruas, avenidas e vias em geral. É

através dessa importante sinalização que tanto pedestres como motoristas se
orientam para trafegarem com segurança.

Nesse sentido torna-se imprescindÍvel que tal sinalização seja realizada
no entorno da referida praça, uma vez que, pela falta da faixa de pedestre
constantemente é possÍvel presenciarmos pedestres atravessando as vias de
forma perigosa, haja vista que, o fluxo de pessoas naquela localidade é
intenso,devido a presença da igreja, a realização da feira do produtor e a
proximidade com o Centro Convivência.

Daí a razão da presente sugestão estar a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do AmaÍal Ribeiro
20 de Setembío de 2017
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